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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA;uA:J. 

GABfNETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚMERO 34/00 
De 06 de j ulho de 2000. 

Regulamenta a veiculação de 
propaganda eleitoral nas 
dependências do edifício da Câmara 
Municipal. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1°- A veiculação de propaganda eleitoral nas 

\

dependências do edifício da Câmara Municipal de Araraquara, sito à Rua São "< Bento n° 887, nos termos do artigo 37 do§ 3°, da Lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, é regulamentada através deste ato. 

Artigo 2°- Fica terminantemente proibida qualquer 
espec1e de propaganda eleitoral em dependências comuns do prédio da 
Câmara Municipal. 

Parágrafo único- Excetua-se a regra do "caput" 
deste artigo, o plenário que for especialmente cedido à partido político, para 
realização de reuniões partidárias, local no qual se admitirá tão somente 
enquanto perdurar a mencionada reunião, a veiculação livre de propaganda 
eleitoral. 

Artigo 3°- Os gabinetes dos senhores vereadores, 
em seu interior, poderão ostentar qualquer espécie de propaganda eleitoral, 
permitida em lei, assim como os veículos pertencentes aos senhores edis ou 
seus prepostos quando da utilização da vaga no estacionamento, destinada a 
cada um deles, também poderá assumir propaganda eleitoral exceto a de 
caráter sonoro. 

Artigo 4°- Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

VANJLDO S. T. TRINDADE 

C A:<LOS ALBERTO M AN'r.O . /_ ., I~ -

,,., .-, 
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Céiimara Municipal de Araraquara, aos 06 (seis) dias 
do mês de julho do ano ano (dois mm. 

DR. FLÁVIO FERRAZ DE CARVALHO 
Presidente 

RONALDO NAPELOSO 
1 o Secretário 

Publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Araraquara, na mesma 
data. 

LUZIA APARECIDA FRAGALÁ KARAM 
Diretora Geral 
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GABINETE DO PRESIDENTE 
ATO NÚMERO 34/00 
De 06 de julho de 2000. 
Regulamenta a veiculação de propaganda eleitoral nas dependências do edifí

cio da Câmara Municipal. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1"- A veiculação de propaganda eleitoral nas dependências do edifício 

da Câmara Municipal de Araraquara, sito à Rua São Bento n• 887, nos termos 
do artigo 37 do§ 3", da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, é regulamentada 
através deste ato. 

Artigo 2"- Fica terminantemente proibida qualquer espécie de propaganda 
eleitoral em dependências comuns do prédio da Câmara Municipal. 

Parágrafo único- Excetua-se a regra do "caput" deste artigo, o plenário que 
for especialmente cedido à partido político, para realização de reuniões parti
dárias, local no qual se admitirá tão somente enquanto perdurar a mencionada 
reunião, a veiculação livre de propaganda eleitoral. 

Artigo 3"- Os gabinetes dos senhores vereadores, em seu interior, poderão 
ostentar qualquer espécie de propaganda eleitoral, permitida em lei, assim 
como os vekulos pertencentes aos senhores edis ou seus prepostos quando da 
utilização da vaga no estacionamento, destinada a cada um deles, também 
poderá assumir propaganda eleitoral exceto a de caráter sonoro. 

Artigo 4"- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano 

2000 (dois mil). 
DR. FLÁVIO FERRAZ DE CARVALHO 
Presidente 
RONALDO NAPELOSO 
1" Secretário 
CARLOS ROBERTO MARQUES 
2" Secretário 
Publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Araraquara, na mes

ma data. 
LUZIA APARECIDA FRAGALÁ KARAM 
Diretora Geral 
Ar/. 

PUBLICADO NO JORNAL LOCAL "O IMPARCIAL" DE 08/07/00 . 




